
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCELO CARVALHO PRETTI 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE E PERMANÊNCIA DE FISIOTERAPEUTAS NAS
MATERNIDADES, NOS CENTROS OBSTÉTRICOS, NOS PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA OBSTÉTRICA E CONGÊNERES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1474/2022 1499/2022 31/10/2022 15:29:34 31/10/2022 15:28:21

Tipo Número
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